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PROJETO DE LEI NÚMERO 942/2023 
 

DISPÕE SOBRE A RESERVA PARA 
POPULAÇÃO NEGRA E INDÍGENA DE VAGAS 
OFERECIDAS NOS CONCURSOS PÚBLICOS 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS INTEGRANTES DOS 
QUADROS PERMANENTES DE PESSOAL NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA MUNICIPAL. 

 
O povo do Município de Santana do Riacho, através de seus legítimos 
representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam reservadas à população negra e indígena o percentual 
correspondente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos 
públicos para provimento dos cargos efetivos e empregos públicos integrantes 
dos quadros permanentes de pessoal da administração pública direta e indireta 
do município, na forma desta Lei. 
 
§1º A reserva de vagas a que se refere a presente lei constará expressamente nos 
editais de concurso público, devendo a entidade realizadora do certame fornecer 
toda orientação necessária aos candidatos interessados nas vagas reservadas. 
 
§2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, 
esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
número decimal igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro 
imediatamente superior, se menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número 
inteiro imediatamente inferior. 
 
Art. 2º Os candidatos destinatários da reserva de vagas tratada nesta lei, sempre 
concorrerão à totalidade das vagas existentes, sendo vedado restringir-lhes o 
acesso aos cargos e empregos objeto do certame às vagas existentes. 
 
Parágrafo Único. Os candidatos que não sejam destinatários da reserva de vaga à 
população negra e indígena concorrerão às demais vagas oferecidas no 
concurso, excluídas aquelas objeto da reserva. 
 
Art. 3º Para efeitos desta Lei será considerado integrante de população negra ou 
indígena o candidato que assim se autodeclare no momento da inscrição, 
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conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 
 
§1º A auto declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras 
gerais estabelecidas no edital do concurso, caso não opte pela reserva de vagas. 
 
§2º Detectada a falsidade da declaração a que se refere este artigo, será o 
candidato eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à 
anulação da sua admissão ao serviço público, após o procedimento 
administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  
 
Art. 4º Nos concursos em que haja vagas reservadas, o resultado deverá ser 
publicado em duas listagens, a primeira contendo a pontuação de todos os 
candidatos, incluindo os que atendam às condições específicas previstas nesta 
Lei; e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 
§1º A nomeação dos candidatos aprovados será de acordo com a ordem de 
classificação geral no concurso, mas, a cada fração de cinco candidatos, a quinta 
vaga fica destinada a candidato negro ou indígena aprovado, de acordo com a 
sua ordem de classificação. 
 
§2º Na ocorrência de desistência de vaga do candidato negro ou indígena 
aprovado, essa vaga será preenchida por outro candidato negro ou indígena, 
respeitada a ordem de classificação da lista específica. 
 
Art. 5º O destinatário desta Lei deverá atingir a nota mínima estabelecida para 
todos os candidatos e atender integralmente aos demais itens e condições 
especificados no edital do certame. 
 
Art. 6º As vagas reservadas e não preenchidas serão revertidas para os demais 
candidatos, obedecida a ordem de classificação. 
 
Art. 7º A presente lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido 
publicados antes de sua entrada em vigor. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Santana do Riacho, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Ramon Filipe Silva Gonçalves 
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº 942/2023 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O presente projeto de lei pretende dar efetividade municipal ao direito já 
existente em âmbito federal de reserva de vagas para a população negra, através 
da Lei Federal nº 12.990/2014, a qual "Reserva aos negros 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos 
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das 
autarquias, as fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista controladas pela União". 
 
Ainda, de acordo com o projeto, pretende-se ampliar essa garantia também à 
população indígena. Tal regulamentação traz à realidade local o mesmo 
percentual reservado em concursos federais, garantindo-se assim, igualdade de 
condições já existentes em outros concursos. 
 
A aplicação do sistema de cotas no município, resolve uma lacuna dentro de um 
sistema de promoção de igualdade de oportunidades e de redução das 
desigualdades sociais, tratando-se, desta maneira, de uma ação afirmativa.  
 
De acordo com estudo realizado em 2014 pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA¹, 47,4% dos servidores públicos são negros, porém a grande 
maioria deste percentual está lotada nas carreiras menos valorizadas 
economicamente. Segundo o levantamento, a carreira de Diplomacia, apenas 
5,9% são negras e negros; dentro da auditoria federal e Procuradoria da Fazenda 
Nacional, as e os negros ocupam, respectivamente, 12,3% e 14,2%². 
 
Esta mesma realidade pode ser vislumbrada em escalas Estaduais ao analisarmos 
o percentual de negras e negros como membros dos Tribunais de Justiça³, 
Ministério Público, Defensorias Públicas Estaduais, bem como dentro dos 
Poderes Executivos, em cargos de Procuradorias, Chefias de Setor, por exemplo. 
 
Por fim, vale evidenciar que a luta por direitos e igualdade ainda faz parte do 
cotidiano das mulheres e homens negros. Segundo levantamento feito pela 
PNAD (Pesquisa Nacional por amostra de Domicílios Contínua do instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) em 2019 a taxa de desemprego entre as 
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mulheres negras era de 16,6%, o dobro da verificada entre homens brancos de 
8,3%, e ainda superior a de mulheres brancas (11%) e de homens negros 
(12,1%). 
 
O presente projeto tem como intuito, portanto, ampliar as frentes de promoção 
da igualdade racial e redução das desigualdades sociais de forma a contribuir 
para a desconstrução de um racismo estrutural velado. 
 
Quanto à competência, a Constituição Federal atribui ao Município a capacidade 
de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme o art. 30, inciso I. 
 
Desta maneira é que peço o apoio de todas as vereadoras e vereadores da cidade 
para que possamos juntos caminhar para o desenvolvimento de uma cidade 
igualitária, humana e inclusiva. 
 
Santana do Riacho, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

Ramon Filipe Silva Gonçalves 
Vereador 


